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 Resolução Conjunta CC/SG-3, de 13-9-2018

Dispõe sobre a fixação dos pesos, metas e linhas de base para os indicadores do Departamento Estadual de Trânsito - 
Detran-SP, para fins de pagamento da Bonificação por Resultados – BR a seus servidores, nos termos da LC 1.079-2008, 
no exercício de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, considerando o disposto no art. 6º da LC 1.079-2008, e no art. 12 
da Resolução Conjunta CC/SG-2, de 13-9-2018, resolvem:

Artigo 1º – Para o exercício de 2018, as metas e respectivas linhas de base e pesos dos indicadores a que se referem os incisos 
I a VI do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG-2, de 13-9-2018, ficam fixados nos termos do Anexo que faz parte integrante desta 
resolução conjunta.

Artigo 2º - Os indicadores a que se referem os incisos I a VI do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG-2, de 13-9-2018, serão 
apurados e avaliados anualmente.

Artigo 3º- Na ocorrência de fatores supervenientes, tais como alterações na legislação e decisões governamentais, de caráter 
transitório ou não, que afetem a consecução das metas e independam da vontade dos servidores, as metas poderão ser revisadas 
pela Comissão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, mediante proposta justificada 
do Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP.

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º da
Resolução Conjunta CC/SG-3, de 13-9-2018
VALORES DAS LINHAS DE BASE E METAS DOS INDICADORES GLOBAIS DO DETRAN-SP

INDICADOR LINHA DE BASE META PESO

1. Índice de Modernização das Unidades do Detran – (IMU)
1.1.Ciretrans 36 pontos 44 pontos 25%
1.2.Seções de Trânsito 20 pontos 25 pontos 5%
2.Índice de Satisfação com o Atendimento do Detran – (ISAD) 90,75% 95,75% 35%
3.Índice de Serviços Online – (IPSO) 130.000.000 de serviços 144.000.000 de serviços 10%
4.Índice Fale com o DETRAN-SP – (IFD)  83,1% 89,1% 5%
5.Índice Operação Direção Segura – (IODS)
5.1.Veículos Fiscalizados (IODSv) 90.000 veículos 97.000 veículos 6%
5.2.Autuações de Alcoolemia (ISOLa) 7,1% 6,3% 6%
6.Índice Recursos de Autuações de Trânsito (IRAT) I6 50 dias 44 dias 8%
   100%

com a documentação em ordem exigida pela legislação para a 
realização da compensação previdenciária com o INSS.

§ 2º - Identificados os casos que possuem a documentação 
em termos para realização da compensação previdenciária com 
o INSS, será apurado o percentual de requerimentos relativos 
a este universo que a SPPREV encaminhou ao sistema do INSS 
para a realização da compensação previdenciária durante o 
exercício de 2018, na seguinte forma:

I 2 = (R / P – N – E) x 100
Onde:
. R = requerimentos de compensação previdenciária envia-

dos ao INSS;
. P = benefícios de aposentadoria passíveis de compensação 

previdenciária;
. N = benefícios de aposentadoria não compensáveis;
. E = benefícios de aposentadoria passíveis de compensação 

previdenciária pendentes de cumprimento de exigência.
§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 

terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 4º - O indicador Percentual de concessões de apo-
sentadorias cujos protocolos foram iniciados no período entre 
01/05/2013 a 31/12/2017 (I3) corresponderá ao percentual de 
protocolos de aposentadoria que foram solicitados até a data de 
31 de dezembro de 2017 e que tenham sido incluídos em folha 
de pagamento durante o exercício de 2018.

§ 1º - Para apuração dos resultados do indicador I3 de que 
trata o “caput” deste artigo serão considerados os protocolos de 
aposentadoria voluntária, invalidez, compulsória com forma de 
cálculo paridade e não paridade (Lei nº 10.887/2004) e os pro-
tocolos de valor estimado. Não são considerados os protocolos 
oriundos de demandas judiciais.

§ 2º - O indicador Percentual concessões de aposentadorias 
cujos protocolos foram iniciados no período entre 01/05/2013 a 
31/12/2017 (I3) terá seu resultado apurado na seguinte forma:

I3 = B/A, onde:
. A = total de protocolos de benefício de aposentadoria 

iniciados no período de 01/05/2013 até 31/12/2017 pendentes 
de finalização em 31/12/2017;

. B= total de protocolos de benefício de aposentadoria 
iniciados no período de 01/05/2013 até 31/12/2017 incluídos em 
folha de pagamento durante o exercício de 2018.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 5º - O indicador Quantidade de protocolos de apo-
sentadoria concedidos no exercício de 2018 (I4) corresponderá 
a quantidade de protocolos de benefícios de aposentadoria que 
tenham sido incluídos em folha de pagamento durante o exer-
cício de 2018.

§ 1º - Para apuração do resultado do indicador I4 de que 
trata o “caput” deste artigo são considerados os protocolos de 
aposentadoria voluntária, invalidez, compulsória, com forma de 
cálculo paridade e não paridade (lei 10.887/2004), protocolos do 
fluxo de aposentadoria por valor estimado, incluídos em folha 
de pagamento durante o exercício de 2018 (de 01/01/2017 a 
31/12/2017). Não são considerados protocolos oriundos de 
demandas judiciais.

§ 2º - O resultado do indicador I4 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado na seguinte forma:

I4 = A, onde:
. A= total de protocolos de benefício de aposentadoria 

incluídos em folha de pagamento durante o exercício de 2018.
§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 

terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 6º - O indicador Quantidade de análises de processos 
de homologação de certidão de tempo de contribuição – I5 
corresponderá à quantidade de análises realizadas pela SPPREV 
durante o exercício de 2018 nos processos de homologação de 
certidão de tempo de contribuição que deram entrada na autar-
quia de 01/01/2017 até 31/12/2018.

§ 1º - Para apuração do resultado do indicador I5 de que 
trata o “caput” deste artigo são considerados os processos 
de homologação de certidão de tempo de contribuição que 
deram entrada na SPPREV através dos sistemas de protocolo, 
no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 e que tenha sido objeto 
de análise inicial ou reanálise com retorno de exigência durante 
o exercício de 2018.

§ 2º - O resultado do indicador I5 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado na seguinte forma.

. Total de processos analisados_ pendentes 2017 + total 
de processos analisados pendentes 2018 + Total de reanálise.

onde:
. Total de processos analisados pendentes 2017 = quantida-

de total de processos de homologação de tempo de contribuição 
protocolados na SPPREV no exercício de 2017 analisados duran-
te o exercício de 2018;

. Total de processos analisados pendentes 2018 = quantida-
de total de processos de homologação de tempo de contribuição 
protocolados na SPPREV no exercício de 2018 analisados duran-
te o exercício de 2018;

. Total de reanálise = quantidade de processos de homolo-
gação de tempo de contribuição reanalisados pela SPPREV no 
exercício de 2017.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 
como fonte de dados os sistemas SPDoc e o Sicorp.

vidade militar cuja data de óbito tenha ocorrido nos exercícios 
de 2015 e 2016.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 
como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária, SPDoc, 
Sicorp e Sisobi.

Artigo 11 - O indicador Tempo de permanência na unidade 
– I10 corresponderá ao tempo médio que o beneficiário perma-
nece na sede da autarquia para atendimento presencial e será 
medido considerando como marco inicial a retirada da senha 
para atendimento e marco final o encerramento do atendimento 
presencial realizado pelo atendente.

§ 1º Para apuração dos resultados do indicador I10 de que 
trata o “caput” deste artigo serão considerados os atendimen-
tos presenciais realizados na sede da autarquia no período de 
01/01/2018 a 31/12/208.

§ 2º - O resultado do indicador I10 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado da seguinte forma:

. I10 = tempo médio de espera para início de atendimento 
+ tempo de deslocamento para mesa de atendimento + tempo 
médio de atendimento ao cliente.

Onde:
. tempo médio de espera para início de atendimento = 

tempo médio desde que o cidadão passa por triagem inicial 
de identificação do assunto o qual busca atendimento, recebe 
a senha, até o momento em que a senha é chamada no painel;

. tempo médio de deslocamento para mesa de atendimento 
= tempo médio que o cidadão leva para chegar a mesa do aten-
dente desde o momento que a sua senha é chamada no painel;

. tempo médio de atendimento ao cliente = tempo médio 
que o cidadão permanece com o atendente até o encerramento 
do atendimento.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 
como fonte de dados o Sistema de Gestão de Atendimento – 
SGA.

CAPÍTULO II
Da Apuração e Avaliação dos Resultados
Artigo 12 - As metas serão fixadas para o período de 1 (um) 

ano, correspondente ao exercício financeiro.
Artigo 13 - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais 

como alterações na legislação, e decisões governamentais que 
afetem a consecução das metas e independam da vontade dos 
servidores da São Paulo Previdência - SPPREV, as metas poderão 
ser revisadas pela Comissão Intersecretarial a que se refere o 
artigo 6º da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro 
de 2008, mediante proposta justificada do Diretor Presidente 
da Autarquia, encaminhada por intermédio do Secretário da 
Fazenda.

Artigo 14 - O Índice de Cumprimento de Metas – IC, a ser 
calculado para cada indicador é a razão entre o valor apurado 
subtraído do valor considerado como linha de base do indicador 
e o valor da meta subtraído do valor considerado como linha de 
base do indicador, na seguinte fórmula:

IC = (Valor Apurado – Linha de Base) / (Meta – Linha de 
Base)

§ 1º - O valor do Índice de Cumprimento de Metas - IC será:
1. igual a 1 (um), quando as metas forem cumpridas 

integralmente;
2. nunca inferior a 0 (zero);
3. considerado até o limite de 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos), em caso de superação das metas.
Artigo 15 – O Índice Agregado de Cumprimento de Metas – 

IACM será calculado a partir da soma ponderada dos Índices de 
Cumprimento de Metas – IC, devendo-se, para tanto, observar 
os pesos a serem fixados para cada indicador, em resolução 
conjunta de metas.

Artigo 16 – A São Paulo Previdência - SPPREV enviará Nota 
Técnica à Comissão de que trata o artigo 6º da Lei Complemen-
tar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, por intermédio do 
Grupo Técnico de Indicadores e Avaliações de Políticas Públicas 
(GIAPP) da Secretaria de Planejamento e Gestão, contendo uma 
avaliação do cumprimento das metas e as respectivas justificati-
vas para o desempenho do período.

§ 1º - O pagamento da Bonificação por Resultados somente 
poderá ser efetuado após a aprovação da Nota Técnica de 
Apuração dos Resultados pela Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo, com apoio técnico do Grupo Técnico de Indicadores 
e Avaliações de Políticas Públicas (GIAPP) para a validação dos 
cálculos, nos termos do Decreto nº 56.125, de 23 de agosto de 
2010, alterado pelo Decreto nº 62.598, de 29 de maio de 2017.

§ 2º - Cabe à Comissão a que se refere o artigo 7º da Lei 
Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, a apu-
ração dos índices de cumprimento das metas dos indicadores 
globais de acordo com os critérios estabelecidos nesta resolução 
conjunta.

§ 3º - Para fins de apuração do cumprimento das metas 
dos indicadores definidos nesta resolução conjunta, as variáveis, 
informações, parâmetros e etapas dos cálculos dos desempe-
nhos obtidos deverão ser discriminados na Nota Técnica a que 
se refere o “caput” deste artigo.

§ 4º - Ao final do período de avaliação, o Diretor Presidente 
da São Paulo Previdência - SPPREV fará publicar a Nota Técnica 
de Apuração dos Resultados, contendo a memória de cálculo dos 
indicadores e o valor do Índice Agregado de Cumprimento de 
Metas - IACM, nos termos desta resolução conjunta.

CAPÍTULO III
Disposições Finais
Artigo 17 – As metas, linhas de base e peso dos indicadores 

serão definidos em resolução conjunta de metas, devendo-se, 
para tanto, observar os critérios de apuração e avaliação dos 
indicadores estabelecidos nesta resolução conjunta.

Artigo 18 - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2018.

 Resolução Conjunta CC/SG-5, de 13-9-2018

Dispõe sobre a fixação dos pesos, metas e 
linhas de base para os indicadores da São Paulo 
Previdência – SPPREV, tendo em vista o pagamento 
da Bonificação por Resultados – BR a seus servido-
res, a que se refere a LC 1.079-2008, no exercício 
de 2018, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, 
considerando o disposto no art. 6º da LC 1.079-2008, e nos 
arts. 15 e 17 da Resolução Conjunta CC/SG-4, de 13-9-2018, 
resolvem:

Artigo 1º – Para o exercício de 2018, as metas e respectivas 
linhas de base e pesos dos indicadores a que se referem os 
incisos I a X do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG-4, de 
13-9-2018, ficam fixadas nos termos do Anexo que faz parte 
integrante desta resolução conjunta.

Artigo 2º - Os indicadores a que se referem os incisos I a 
X do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG-4, de 13-9-2018, 
serão apurados e avaliados anualmente.

Artigo 3º - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais 
como alterações na legislação e decisões governamentais, de 
caráter transitório ou não, que afetem a consecução das metas 
e independem da vontade dos servidores, as metas poderão 
ser revisadas pela Comissão de que trata o artigo 6º da Lei 
Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, mediante 
proposta justificada do Diretor-Presidente da Autarquia.

Artigo 7º - O indicador Percentual de protocolos de pensão 
por morte civil do fluxo de habilitação solicitados no período 
de 01/01/2017 a 31/12/2018 concedidos em até 20 dias (I6) 
corresponderá ao percentual de benefícios de pensão por morte 
dos fluxos de habilitação solicitados no período de 01/01/2017 
a 31/12/2018 que tenham concedidos no prazo de até 20 dias 
durante o exercício de 2018.

§ 1º - Para apuração dos resultados do indicador I6 de que 
trata o “caput” deste artigo serão considerados os protocolos 
de benefícios de pensão por morte civil do fluxo de habilitação 
solicitados no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 e incluídos 
em folha de pagamento durante o exercício de 2018. Não 
são considerados protocolos oriundos de demandas judiciais 
protocolos que estejam na perícia médica e consultoria jurídica. 
Não são considerados os protocolos que estejam aguardando 
cumprimento de exigência pelo interessado.

§ 2º - O resultado do indicador de I6 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado na seguinte forma:

. I6 = Total concedidos até 20 dias pensão civil habilitação/
Total solicitados pensão civil habilitação * 100.

Onde:
. Total concedidos até 20 dias pensão civil habilitação = 

quantidade de protocolos do benefício de pensão por morte civil 
do fluxo de habilitação solicitados no período de 01.01.2017 
à 31.12.2018 e concedidos em até 20 dias no período de 
01.01.2018 à 31.12.2018;

. Total solicitados pensão civil habilitação = quantidade 
de protocolos do benefício de pensão por morte dos fluxos 
de habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no período de 
01.01.2017 à 31.12.2018.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 8º - O indicador Percentual de protocolos de pensão 
por morte civil dos fluxos de inclusão e reinclusão solicitados 
no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 concedidos em até 20 
dias (I7) corresponderá ao percentual de benefícios de pensão 
por morte civil dos fluxos de inclusão e reinclusão que tenham 
sido solicitados no período de 01/01/2017 até 31/12/2018 e 
que tenham sido concedidos no prazo de até 20 dias durante 
o exercício de 2018.

§ 1º - Para apuração dos resultados do indicador I7 de que 
trata o “caput” deste artigo serão considerados os protocolos 
de benefícios de pensão por morte civil dos fluxos de inclusão 
e reinclusão solicitados no período de 01/01/2017 a 31/12/2017 
e incluídos em folha de pagamento durante o exercício de 
2018. Não são considerados protocolos oriundos de demandas 
judiciais; protocolos que estejam na perícia médica e consultoria 
jurídica. Não são considerados os protocolos que estejam aguar-
dando cumprimento de exigência pelo interessado.

§ 2º - O resultado do indicador I7 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado da seguinte forma:

. I7 = Total concedidos até 20 dias pensão civil inclusão 
e reinclusão/Total solicitadospensão civil inclusão e reinclusão 
* 100.

Onde:
. Total concedidos até 20 dias pensão civil inclusão e 

reinclusão = quantidade de protocolos do benefício de pensão 
por morte civil dos fluxos de inclusão e reinclusão solicitados 
no período de 01.01.2017 à 31.12.2018 e incluídos em folha 
de pagamento em até 20 dias no período de 01.01.2018 à 
31.12.2018;

. Total solicitados pensão civil inclusão e reinclusão = 
quantidade de protocolos do benefício de pensão por morte civil 
dos fluxos de inclusão e reinclusão solicitados no período de 
01.01.2017 à 31.12.2018.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 9º - O indicador Percentual de protocolos de pensão 
por morte militar dos fluxos de habilitação, inclusão e reinclusão 
solicitados no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 concedidos 
em até 20 dias (I8) corresponderá ao percentual de benefícios 
de pensão por morte militar dos fluxos de habilitação, inclusão 
e reinclusão, solicitados no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 
que tenham sido concedidos no prazo de até 20 dias durante o 
exercício de 2018.

§ 1º - Para apuração dos resultados do indicador I8 de 
que trata o “caput” deste artigo serão considerados os proto-
colos de benefícios de pensão por morte militar dos fluxos de 
habilitação, inclusão e reinclusão, solicitados no período de 
01/01/2017 a 31/12/2018 e incluídos em folha de pagamento 
durante o exercício de 2018. Não são considerados protocolos 
oriundos de demandas judiciais; protocolos que estejam na 
perícia médica e consultoria jurídica. Não são considerados os 
protocolos que estejam aguardando cumprimento de exigência 
pelo interessado.

§ 2º - O resultado do indicador I8 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado da seguinte forma:

. I8 = Total concedidos até 20 dias pensão militar/Total 
solicitados pensão militar * 100.

Onde:
. Total concedidos até 20 dias pensão militar = quantidade 

de protocolos do benefício de pensão por morte militar dos flu-
xos de habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no período 
de 01/01/2017 a 31/12/2018 e concedidos em até 20 dias no 
período de 01/01/2018 a 31/12/2018;

. Total solicitados pensão militar = quantidade de proto-
colos do benefício de pensão por morte militar dos fluxos de 
habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no período de 
01/01/2017 a 31/12/2018.

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Gestão Previdenciária 
– SIGEPREV.

Artigo 10 - O indicador Percentual de apuração de existên-
cia de saldo decorrente de extinção de benefício de inatividade 
militar dos exercícios de 2015 e 2016 – I9 corresponderá ao 
percentual de apurações de saldos credores, devedores e zera-
dos relativos a benefícios de inatividade militar extintos nos 
exercícios de 2015 e 2016 cujos passamentos de inativos milita-
res extraídos do Sisobi e carregados no SIGEPREV – Sistema de 
Gestão Previdenciária tenham data de óbito ocorrido no período 
de 01/01/2015 a 31/12/2016.

§ 1º - Para apuração dos resultados do indicador I9 de que 
trata o “caput” deste artigo serão considerados os benefícios 
de inatividade militar extintos no período de 01/01/2015 a 
31/12/2016 pendentes de apuração de existência de saldo no 
início do exercício de 2018.

§ 2º - O resultado do indicador I9 de que trata o “caput” 
deste artigo será calculado da seguinte forma:

     . Saldos Apurados Ref. 2015 e 2016
I 9 = ------------------------------------------------ *100,
        Total de Estoque Ref. 2015 e 2016
onde:
. Saldos Apurados Ref. 2015 e 2016 = quantidade de apura-

ções da existência de saldo credor/ devedor/zerado decorrentes 
da extinção de benefícios de inatividade militar cuja data de 
óbito tenha ocorrido nos exercícios de 2015 e 2016, realizadas 
em 2018;

. Total de Estoque Ref. 2015 e 2016 = quantidade de pro-
cessos pendentes de apurações da existência de saldo credor/
devedor/zerado decorrentes da extinção de benefícios de inati-

 Resolução Conjunta CC/SG-4, de 13-9-2018

Dispõe sobre a definição, e os critérios de apu-
ração e avaliação, dos indicadores da São Paulo 
Previdência - SPPREV, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados – BR a seus servidores, 
a que se refere a LC 1.079-2008, no exercício 
de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, 
considerando o disposto no art. 6º da LC 1.079-2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Dos Indicadores e de seus Critérios de Apuração e 

Avaliação
Artigo 1º - Ficam definidos os seguintes indicadores globais 

da São Paulo Previdência - - SPPREV, para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados a seus servidores, nos termos da 
Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, no 
exercício de 2018:

I – Créditos decorrentes de benefícios extintos (I1);
II – Percentual de requerimentos enviados ao INSS dos 

benefícios de aposentadoria concedidos pela SPPREV no exer-
cício de 2013 (I2);

III – Percentual de concessões de aposentadorias cujos 
protocolos foram iniciados no período entre 01/05/2013 a 
31/12/2017 (I3);

IV – Quantidade de protocolos de aposentadoria concedi-
dos no exercício de 2018 (I4);

V - Quantidade de análises de processos de homologação 
de certidão de tempo de contribuição (I5);

VI – Percentual de protocolos de pensão por morte civil 
do fluxo de habilitação solicitados no período de 01/01/2017 a 
31/12/2018 concedidos em até 20 dias (I6);

VII - Percentual de protocolos de pensão por morte civil 
dos fluxos de inclusão e reinclusão solicitados no período de 
01/01/2017 a 31/12/2018 concedidos em até 20 dias (I7);

VIII - Percentual de protocolos de pensão por morte militar 
dos fluxos de habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no 
período de 01/01/2017 a 31/12/2018 concedidos em até 20 
dias (I8);

IX – Percentual de apuração de existência de saldo decor-
rente de extinção de benefício de inatividade militar dos exercí-
cios de 2015 e 2016 (I9);

X – Tempo médio de permanência na unidade (I10).
Artigo 2º - O indicador Créditos decorrentes de benefícios 

extintos – I1 corresponderá aos valores lançados em sistema, 
com geração de boleto, desconto em folha de pagamento ou 
estorno via instituição financeira para arrecadação de créditos 
oriundos de pagamento de benefícios previdenciários realizados 
após a cessação do direito do beneficiário que geraram um saldo 
credor para a autarquia. Os valores lançados no sistema para 
geração de boletos ou desconto em folha de pagamento são 
aqueles que resultaram do esforço da autarquia em identificar o 
crédito existente em razão dos benefícios extintos, o responsá-
vel pelo pagamento do valor à autarquia, realizar o cálculo do 
crédito, e firmar uma Confissão de Dívida no qual o responsável 
se compromete a quitar o débito existente com a São Paulo 
Previdência - SPPREV.

§ 1º - Os valores estornados via instituição financeira são 
aqueles que obedeceram ao procedimento previsto na Medida 
Provisória 788/2017.

§ 2º - Para o cálculo do valor dos créditos decorrentes 
de benefícios extintos a que se refere o “caput” deste artigo, 
deverão ser considerados benefícios extintos a partir de janeiro 
de 2014 até dezembro de 2018 que geraram um crédito para a 
autarquia resultando em Confissão de Dívida com guias emitidas 
ou com desconto em folha de pagamento, cuja data de emissão 
ocorra durante o exercício de 2017 ou ainda por meio de estorno 
via instituição financeira, na seguinte fórmula:

I1 =  valor guias TCD benef ext + rubrica desconto folha 
+ estorno bancário

Onde:
. Valor guias TCD benef ext = valor dos boletos gerados no 

sistema Arrecada com data de emissão no período de apuração, 
decorrentes de Confissão de Dívida relativo a créditos de bene-
fícios extintos;

. Rubrica desconto folha= valor dos descontos realizados 
em folha de pagamento, no período de apuração, decorrentes 
de Confissão de Dívida relativo a créditos de benefícios extintos;

. Estorno bancário = valor restituído por meio de institui-
ção financeira de acordo com o procedimento previsto na MP 
788/2017;

§ 3º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 
como fonte de dados os sistemas: Sistema de Gestão Previden-
ciária – SIGEPREV e Arrecada.

Artigo 3º - O Indicador Percentual de requerimentos envia-
dos ao INSS dos benefícios de aposentadoria concedidos pela 
SPPREV no exercício de 2013 – I2 corresponderá ao percentual 
de requerimentos enviados ao INSS dos benefícios de aposenta-
doria que foram concedidos pela São Paulo Previdência - SPPREV 
durante o exercício de 2013 que estejam com a documentação 
exigida para realização da compensação previdenciária em 
termos.

§ 1º - Serão analisados todos os benefícios de aposenta-
doria concedidos pela SPPREV durante o exercício de 2013, 
separando-se aqueles que são passíveis de compensação pre-
videnciária, ou seja, que possuem algum tempo de contribuição 
ao INSS registrado. A partir de então, dentre estes benefícios 
passíveis de compensação serão considerados para fins do indi-
cador aqueles que são de fato compensáveis, ou seja, que estão 


